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1 OBJETIVOS E ESCOPO 

 

 Programa destinado aos ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, e 

das respectivas autarquias e fundações públicas, com vistas à: 

• Estimular a regularização de passivo tributário das contribuições 

previdenciárias exigíveis, constituído por declaração do contribuinte 

ou lançado de ofício, ou parceladas 

• Solucionar litígios tributários constantes em ações judiciais; 

• Permitir a autorregularização de contribuintes que, embora obrigados, 

não tenham apresentado as declarações à Receita Federal; 
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1 MODALIDADES 

Modalidades: 

• Uma modalidade no âmbito da RFB e outra na PGFN, com pedidos 

distintos 

• Para cada âmbito RFB e PGFN: 

• Entrada de 2,4% dívida, em 6 parcelas entre julho a dezembro de 

2017, calculada sobre o montante total da dívida, sem reduções 

• O restante, com redução de 80% nos juros e 25% nas multas e 

encargos, na menor prestação mensal equivalente à: 

• 1/194 da dívida consolidada restantes com reduções; ou 

• 1% da média mensal da Receita Corrente Líquida (RCL) do ano 

anterior (0,5% até a consolidação) – em caso de adesão 

simultânea à RFB e PGFN este percentual será metade para cada 

órgão 

• Forma de pagamento das parcelas: retenção no FPE e FPM 
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1 IMPACTOS 


